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INTRODUÇÃO 
A telenfermagem foi normatizada no Brasil, por meio da Resolução 696/2022, assegurando aos 
enfermeiros a execução da atividade com autonomia, sendo a teleconsulta de enfermagem uma 
ramificação mediada pela Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC), consoante a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD). Decerto que a telenfermagem é imprescindível na 
promoção da saúde, sendo basilar para ampliação do cuidado prestado, especialmente, a 
pessoas com doenças crônicas. 
 
OBJETIVOS 
Promover o acesso digital aos serviços de atenção primária à saúde, com o propósito de ampliar 
o acompanhamento da população, para além de assistir integralmente às pessoas com doenças 
crônicas, através de  orientações, estratégias e direcionamento do (auto)cuidado, a fim de 
melhorar a experiência e o engajamento do beneficiário. 
 
MÉTODOS 
Um estudo epidemiológico observacional de caráter transversal. Sob a perspectiva de um plano 
de saúde na modalidade autogestão que contém 196.407 mil vidas. A coleta de dados foi através 
da extração de informações dos questionários preenchidos pela enfermeiras navegadoras do 
cuidado, por meio de plataforma digital, levando-se em consideração a ferramenta da pirâmide 
do autor Eugênio Vilaça Mendes, que detalha o modelo de atenção às condições crônicas 
(MACC) na Atenção Primária à Saúde. A amostra estudada, no lapso temporal de jun/2023 a 
abr/2024, corresponde a 650 beneficiários que residem em três municípios do estado de Santa 
Catarina. Variáveis independentes: idade, sexo, presença de doenças crônicas, nível de 
complexidade. Variáveis dependentes: percepção de autocuidado e satisfação do cliente.   
 
 
RESULTADOS 
Com as estratégias do acesso digital, por meio da teleconsulta de enfermagem foi possível 
realizar o cuidado integral e coordenado com os segurados no seu ambiente domiciliar.  Com 
essa modalidade de atendimento, observou-se uma excelente adesão as orientações e 
direcionamentos realizados, refletindo na preservação e melhora do autocuidado, quais sejam: 
alimentação e hidratação 28,9%, sono adequado 19,4%, calendário vacinal atualizado 13,5%, 
prática de atividade física 17,8% e saúde mental 15,9%. Diante do indicador de autocuidado, 
o qual mensura a efetividade do serviço prestado, constata-se que 79,4% das pessoas evoluíram 
positivamente frente as estratégias fornecidas e 20,6% estão na fase de contemplação quanto a 
prática do autocuidado. Além disso, a satisfação do segurado atingiu entre 96% a 100% de 
satisfação, denota-se que houve o atendimento atendeu as expectativas do usuário. 
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CONCLUSÕES 
Em suma, doravante a saúde digital é inquestionavelmente um advento tecnológico inovador, 
o qual permite de forma efetiva que o profissional enfermeiro possa alcançar as pessoas que 
residem em locais longínquos com o intuito de promover mudanças nos hábitos perniciosos. 
Ademais, fornecer estratégias para um autocuidado humanizado, integral e coordenado da 
saúde do crônico no seu ambiente domiciliar, ajudá-lo a ter mais qualidade de vida, para além 
de incentivar a adesão, manutenção e possibilitar, em tempo hábil, tratamento adequado frente 
a sua patologia. De efeito, verifica-se que a teleconsulta de enfermagem, realizada no âmbito 
da atenção primária, influência potencialmente na redução de custos, quais sejam: entradas 
desnecessárias em pronto atendimentos, hiperutilização em consultas eletivas e exames, 
internações decorrentes de complicações, dentre outros.  É imperioso o fortalecimento e 
disseminação da teleconsulta de enfermagem, haja vista que reduz deslocamentos 
desnecessários, assegura orientação e atendimento na hora certa com profissional 
especializado, identificação rápida de situações de maior risco com encaminhamento adequado 
e aumento da satisfação do usuário.
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